
REGULAMENTO DO 1º CAMPEONATO MUNICPAL AMADOR DE IBIRAÇU 
 
 
Capítulo I 
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Artigo I. A 1º Campeonato Amador de Ibiraçu será promovida pela 
SEMTECLA Secretaria Municipal de Turismo, Esportes, Cultura e Lazer, têm 
por finalidade incentivar o futebol amador no Município e estimular à prática de 
esportes. 

Artigo II. A competição será coordenada pela Comissão Organizadora 
composta por membros da SEMTECLA  e assessorada pela( Vencedora da 
Licitação de arbitragens)  

Artigo III.  

Artigo IV. §1  -  A Comissão Organizadora da competição 
poderá celebrar contratos de prestação de serviços ( Vencedora da 
Licitação de Arbitragens), para fins de arbitragem. 
 
§2  -  A competição iniciará no dia19 de julho de 2013 e encerrará em 15 de 
setembro de 2013, tudo em conformidade com a tabela e calendário 
estabelecido pela Comissão Organizadora que segue em anexo. 
§2  -  Abertura do campeonato com participação de todas as equipes com 
mínimo (06) seis atletas uniformizados e dirigentes com inicio as 19:00hs  do 
dia 19/07/2013. 
 
Capitulo II 
 
 
DAS INSCRIÇÕES E DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
Artigo IV As agremiações deverão fazer as inscrições dos seus atletas e 
dirigentes SEMTECLA Secretaria Municipal de Turismo Esporte Cultura e 
Lazer de Ibiraçu. 
 
Artigo V - São requisitos básicos para a inscrição de atletas e/ou dirigentes 
Declaração fornecida pela equipe, assinada pelo atleta e dirigente, Conforme 
modelo abaixo. 
 

 
 



NOME DA EQUIPE 
Contato : XXXXXXXXXX (RESPONSAVEL)  

 
DECLARAÇÃO 

 
 
EU,  ( NOME DO ATLETA, PRÓPRIO PUNHO) ,                                                                          
, residente    
                                                                                         Portador do CPF nº                                    
e CI nº                             . Declaro para os devidos fins que: 
 
Assumo o compromisso de atuar como atleta da equipe NOME DA EQUIPE, durante o 
Campeonato Amador   de Ibiraçu do ano de 2013. 
 
Sem mais, 
 
 

Ibiraçu,       de                        de    2013. 
 

Assinatura do atleta 
 

Dirigente                                                                
Nome do Dirigente 

 
 
 
 
Artigo VI Autorização por escrito dos pais ou responsáveis, no caso de atleta 
menor de idade; 
 
Artigo VII Máximo de 20 atletas inscrito por agremiação, podendo ser incluso 
até o final da primeira fase; 
 
Artigo VIII Cada Equipe poderá inscrever até 04 (quatro) que não residem no 
Município de Ibiraçu; 
 
Artigo IX É vetada a participação de atleta profissional; 
 
Artigo X São condições fundamentais para que o atleta participe da 
competição; 
I. Preenchimento correto da Declaração; 
II. Não estar cumprindo pena de suspensão; 
III. Apresentar-se devidamente uniformizado nos jogos; 
IV. Estar inscrito em apenas uma equipe, sendo automaticamente eliminado 

da competição caso tenha sido inscrito por duas ou mais agremiações, 
salvo liberação de uma das equipes. 

 



Artigo XI - Todas as agremiações deverão estar devidamente uniformizadas, 
com material esportivo completo. 
§ 1  -  As Agremiações deverão trazer para a partida, se possível,  um ( 01) 
jogo de camisa de reserva e uma bola. 
§ 2  -  No caso de troca de uniformes, a equipe que não tiver o Mando de 
Campo deverá substituir seu jogo de camisas por um outro reserva. 
 
Artigo XII -  Cada agremiação deverá apresentar no ato da partida a relação 
dos atletas/ dirigentes inscritos. 
§único -  No banco destinado aos reservas da s equipes sé será permitida a 
presença  dos dirigentes e atletas inscritos e assinalados na relação dos 
atletas/dirigentes, os quais deverão assinar a respectiva súmula da partida. 
 
Artigo XIII - A divulgação da Tabela e Calendário dos jogos contendo local e 
horários das partidas serão de responsabilidade da Comissão Organizadora. 
 
Artigo XIV - A equipe que não comparecer no horário previsto para o 
cumprimento da partida, de acordo com a tabela divulgada, perderá o jogo por 
WO, computando-se o resultado de 1  x 0 (um a zero) para a agremiação 
adversária que estiver em campo. 
§ único: Será permitida a tolerância de 15 (quinze) minutos, após o horário 
previsto para início da partida, nos caso de atraso da equipe adversária. 
 
Artigo XV -  A agremiação e os atletas que deixar de comparecer aos jogos 
previsto na tabela impedindo a realização dos mesmos, será suspensa pelo 
prazo de 01(um) ano dos eventos esportivos promovidos pela Prefeitura 
Municipal de Ibiraçu  através da  SEMTECLA . 
 
Artigo XVI  -  Nenhuma partida do 1º Campeonato de Futebol Amador  de 
Ibiraçu, será iniciada caso alguma agremiação entre em campo com menos de 
07 (sete) atletas. 
§1º - Na hipótese prevista neste artigo, a arbitragem aguardará 15 (quinze) 
minutos após o horário previsto para início do jogo e, permanecendo inalterado 
o número de atletas, o árbitro dará por encerrada a partida declarando 
vencedora a agremiação completa, permanecendo inalterado o placar da 
partida. 
§2º  -  Se o fato superveniente previsto neste artigo ocorrer em virtude de 
contusão de atletas, a arbitragem deve suspender a partida e conceder o prazo 
de 10 (dez) minutos para tratamento ou recuperação do atleta. 
§3º  -  Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que o atleta seja 
reincorporado à sua equipe, o árbitro encerrará a partida, observando as 
providências constantes neste artigo. 
 
Artigo XVII -  A Comissão Organizadora poderá suspender qualquer partida em 
virtude de mal tempo, indisponibilidade de campo ou por motivo de força maior, 
devendo cientificar as agremiações envolvidas e a arbitragem, com no mínimo 
01 ( uma) hora  de antecedência, da decisão de suspensão e da nova data e 
local da partida. 
 
Capítulo III 



 
DA ARBITRAGEM E DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 
 
Artigo XVIII -   A arbitragem da competição ficará a cargo dos árbitros filiados à 
AAFA. 
 
Artigo XIX - Compete a Comissão Organizadora 
I. Dirimir todas e quaisquer dúvidas do presente Regulamento 
II. Apreciar e aprovar as súmulas das partidas; 
III. Julgar as irregularidades que possam acontecer no transcorrer da 

competição ou dos jogos 
 
Artigo XX - As penas disciplinares serão classificadas em: 
I. Advertência 
II. Suspensão 
III. Eliminação 
 
Artigo XX -    A tentativa e/ou agressão ao árbitro, seus auxiliares e aos 
membros da Comissão Organizadora acarretará: 
Suspensão pelo prazo de 01 (um) ano de toda e quaisquer competições 
promovidas pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu  através da  SEMTECLA . 
I. Suspensão ou advertência, se o ato de violência for praticado por 

Dirigente. 
 
Artigo XXI -   Cumprirá suspensão para a 1ª partida subsequente o atleta que 
for expulso pelo árbitro, independentemente , de outras sanções aplicadas pela 
Comissão Organizadora. 
 
Artigo XXII  -  O atleta que computar 03 (três) cartões amarelos estará 
automaticamente suspenso para a 1ª partida subsequente da sua equipe. 
 
Artigo XXIII -  O árbitro é a única autoridade  competente para decidir 
dentro de campo a interrupção de uma partida por motivo relevante ou de força 
maior. 
 
Artigo XXIV  -  Serão considerados motivos para suspensão ou interrupção de 
uma partida: 
I. Falta de garantias de segurança 
II. Conflitos ou distúrbios graves dentro e/ou fora de campo. 
III. Mau estado do campo que torne a partida impraticável ou perigosa; 
IV. Falta de visibilidade em função do tempo. 
 
Artigo XXV  -  A partida suspensa definitivamente pelo árbitro, após 30 (trinta) 
minutos do segundo tempo, manterá o resultado constante do placar no 
momento da suspensão. 
 
Artigo XXVI  -  Nas partidas remarcadas, em virtude dos casos previstos no 
Art. 21 e incisos, só poderão participar da nova partida os atletas que tinham 
condições legais de jogo na data da partida suspensa e que não estejam, 
cumprindo pena disciplinar. 



 
Capítulo IV 
 
Artigo XXVII  -  A competição será regida pela tabela e calendários propostos 
pela comissão Organizadora, a saber: 
03 chave com 05 (cinco) equipes 
As equipes jogarão entre si dentro da própria chave. 
Serão classificadas (02) equipes melhores de cada chave e dois (02) melhores 
3º colocados no geral. 
Será disputado quarta de finais conforme tabela abaixo:sistema mata mata 
Caso de empate Cobrança de tiro livre direto da marca do pênalti, 
alternadamente (05) cada equipe 
Jogo 31 – 2º (chave 02) X 2º ( chave 01) 
Jogo 32 – 1º (chave 01) X 2º( melhor 3º) 
Jogo 33 – 1º (chave 02) X 2º ( chave 03) 
Jogo 34 – 2º (chave 03) X 1º ( melhor 3º) 
 
Na semifinal e final serão só de ida; 
 
JOGO 35–   vencedor 31    X    vencedor 32 
JOGO 36  - vencedor 33    X    vencedor 34 
Disputa de 3º lugar 
JOGO 37–   perdedor 35    X    perdedor 36 
Grande final  
JOGO 38  - vencedor 35    X    vencedor 36 
 
Artigo XXV  -  Em caso de empate na soma de pontos ganhos dentro da 
próprio chave, será adotado o seguinte critério: 
Maior número de vitórias; 
Maior saldo de gols  a favor; 
Menor número de gols contra;Sorteio 
 
Capítulo V 
 
Artigo XXVI  -  As interpretações e casos omissos deste regulamento serão 
resolvidos pela comissão Organizadora, respeitando-se as leis e regulamentos 
que regem as modalidades de Futebol de campo. 
 
Artigo. XXVII  -  As inscrições da equipe submeterá todos os participantes aos 
preceitos do presente regulamento. 
 
Ibiraçu/ES, 05 de julho de 2013. 
 
SEMTECLA – SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO ESPORTE CULTURA E 
LAZER 
 


